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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Protocolo
INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 743, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Autatqüa Municipal de

Mobrlidade, Trânsito e Cidadania - Transitar, soücitando estudo de viabilidade de

implantação de um semáforo no cruzamento da Rua Fortaleza cottt a Rua João Liü Cirico,
batro Coqueiral.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 11 de maio de 2022.

Tiago
Vereador O BRASIL

Justificação

A presente indicação tem a finaüdade de solicitat que seja rcalizada a

implantação de um semáfoto no cruzâmento das Ruas Fortaleza comJoão T ili Cirico.

As ruas são de intenso fluxo de veículos, sendo que em horários de pico,
o motodsta que não estâ tafegando pela preferência $,ua Fortaleza), se arnsca para concluir
o cruzamento, tendo em vista o intenso númeto de veículos peia pteferencial S.ua João Liü
Cirico).

Portanto, um semáforo no referido local, petmiúia que todos, inclusive
pedestres, concluíssem a ttavessia em segurança, sem a necessidade de se atríscag podendo
câusâÍ acidentes.

Na certeza de contar com a vossa Íesposta, desde 1â agradecemos e nos

colocamos a disposição para tnbalhaÍmos iuntos em prol do desenvolvimento do município
de Cascavel.

I

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8812
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: cecd@camaracascavel.pr.gov.br

\'
/Z^z,z-q


